
IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE BARIRI

ATOS DO PODER 
PÚBLICO

Quinta-feira, 25 de junho de 2020 Nº 752 ANO XV

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO DE BARIRI

Atos Oficiais

Leis

= LEI Nº 4.971/2020 =
de 19 de junho de 2020.

Dispõe sobre a revogação da Lei 
Municipal nº 1.074, de 21 de março de 
1974, que autoriza a doação de terreno 
à Secretaria da Saúde do Estado de 
São Paulo, para a construção das 
dependências do prédio do Centro 
de Saúde de Bariri, e dá outras 
providências.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, 
inciso III, da Lei Orgânica Municipal;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Bariri, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogada, em seu inteiro teor, a Lei Municipal 
nº 1.074, de 21 de março de 1974, que autoriza a doação 
de terreno à Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo, 
para a constru-ção das dependências do prédio do Centro 
de Saúde de Bariri, e dá outras providências.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Bariri, 19 de junho de 2020.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

MARLENE BOLLINI TESSAROLI

Diretoria de Serviços de Administração

= LEI Nº 4.972/2020 =
de 19 de junho de 2020.

Delimita novo traçado oficial e área 
de expansão no Perímetro Urbano 
I do Município de Bariri e dá outras 
providências.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, 
inciso III, da Lei Orgânica Municipal;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Bariri, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O Perímetro Urbano I do Município de Bariri terá 
a sua linha demarcatória e respectivos pontos numerados 
sucessivamente, de conformidade com a delimitação traçada 
a saber:

“O perímetro está Georeferenciado no Sistema Geodésico 
Brasileiro, com coordenadas no Plano Retangulares 
Relativas Sistema U T M – Datum SAD-69, referentes ao 
meridiano central 51°00’cuja descrição se inicia no vértice 
1 de coordenada Este (X) 734.514,7014 m e Norte (Y) 
7.558.017,1921 m, assinalado em planta anexa, localizado 
junto a avenida marginal da Rodovia SP 304 e a lateral direita 
da Estrada Municipal Domênico Della Coletta, como segue:

Do vértice 1 segue até o vértice 1A, de coordenada U T 
M E= 734.800,2936 m e N= 7.557.546,5547 m, no azimute 
de 148°44’59”, na extensão de 550,511 m; Do vértice 1A 
segue até o vértice 1B, de coordenada U T M E= 734.902,5608 
m e N= 7.557.643,0616 m, no azimute de 46°39’36”, na 
extensão de 140,613 m; Do vértice 1B segue até o vértice 
1C, de coordenada U T M E= 735.053,5667 m e N= 
7.557.784,1283 m, no azimute de 46°56’56”, na extensão de 
206,646 m; Do vértice 1C segue até o vértice 1D, de 
coordenada U T M E= 735.123,1238 m e N= 7.557.823,7749 
m, no azimute de 60°19’03”, na extensão de 80,063 m; Do 
vértice 1D segue até o vértice 1E, de coordenada U T M E= 
735.161,0368 m e N= 7.557.686,2607 m, no azimute de 
164°35’11”, na extensão de 142,645 m; Do vértice 1E segue 
até o vértice 1F, de coordenada U T M E= 735.000,2256 m e 
N= 7.557.536,3229 m, no azimute de 227°00’14”, na 
extensão de 219,867 m; Do vértice 1F segue até o vértice 
1G, de coordenada U T M E= 734.910,7747 m e N= 
7.557.634,3133 m, no azimute de 317°36’31”, na extensão 
de 132,678 m; Do vértice 1G segue até o vértice 1H, de 
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coordenada U T M E= 734.806,6602 m e N= 7.557.536,0631 
m, no azimute de 226°39’36”, na extensão de 143,154 m; Do 
vértice 1H segue até o vértice 2, de coordenada U T M E= 
735.037,4901 m e N= 7.557.155,6705 m, no azimute de 
148°44’59”, na extensão de 444,951 m; Do vértice 2 segue 
até o vértice 3, de coordenada U T M E= 735.199,13 m e N= 
7.557.269,82 m, no azimute de 54°46’10”, na extensão de 
197,880 m; Do vértice 3 segue até o vértice 4, de coordenada 
U T M E= 735.367,94 m e N= 7.557.444,85 m, no azimute de 
43°57’54”, na extensão de 243,17 m; Do vértice 4 segue até 
o vértice 5, de coordenada U T M E= 735.455,75 m e N= 
7.557.298,03 m, no azimute de 149°07’01”, na extensão de 
171,08 m; Do vértice 5 segue até o vértice 6, de coordenada 
U T M E= 735.624,32 m e N= 7.557.387,85 m, no azimute de 
61°56’58”, na extensão de 191,00 m; Do vértice 6 segue até 
o vértice 7 localizado na divisa da Fazenda Santa Angelina, 
de coordenada U T M E= 735.747,53 m e N= 7.557.258,84 
m, no azimute de 136°18’57”, na extensão de 178,40 m; Do 
vértice 7 segue até o vértice 8, de coordenada U T M E= 
735.551,63 m e N= 7.557.167,56 m, no azimute de 
245°01’08”, na extensão de 216,12 m; Do vértice 8 segue 
até o vértice 9, localizado na divisa do Pólo Industrial com a 
Fazenda Santa Angelina de coordenada U T M E= 735.655,95 
m e N= 7.557.108,31 m, no azimute de 119°35’38”, na 
extensão de 119,98 m; Do vértice 9 segue até o vértice 10, 
de coordenada U T M E= 735.885,60 m e N= 7.556.977,89 
m, no azimute de 119°35’38”, na extensão de 264,10 m; Do 
vértice 10 segue até o vértice 11, de coordenada U T M E= 
735.625,66 m e N= 7.556.693,22 m, no azimute de 
222°23’57”, na extensão de 385,49 m; Do vértice 11 segue 
até o vértice 12, de coordenada U T M E= 735.815,50 m e N= 
7.556.520,33 m, no azimute de 132°19’24”, na extensão de 
256,76 m; Do vértice 12 segue até o vértice 13, localizado 
junto a margem esquerda da Rodovia SP 304 de coordenada 
U T M E= 735.559,15 m e N= 7.556.389,24 m, no azimute de 
242°54’57”, na extensão de 287,93 m; Do vértice 13 segue 
até o vértice 14, de coordenada U T M E= 735.545,41 m e N= 
7.556.276,61 m, no azimute de 186°57’22”, na extensão de 
113,47 m; Do vértice 14 segue até o vértice 15, de coordenada 
U T M E= 735.493,13 m e N= 7.556.304,44 m, no azimute de 
298°01’45”, na extensão de 59,23 m; Do vértice 15 segue 
até o vértice 16, de coordenada U T M E= 735.355,16 m e N= 
7.556.398,39 m, no azimute de 304°15’08”, na extensão de 
166,92 m; Do vértice 16 segue até o vértice 17, de coordenada 
U T M E= 735.288,15 m e N= 7.556.449,59 m, no azimute de 
307°22’51”, na extensão de 84,34 m; Do vértice 17 segue 
até o vértice 18, de coordenada U T M E= 735.245,12 m e N= 
7.556.378,37 m, no azimute de 211°08’13”, na extensão de 
83,20 m; Do vértice 18 segue até o vértice 19, de coordenada 
U T M E= 735.233,19 m e N= 7.556.361,92 m, no azimute de 
215°57’22”, na extensão de 20,32 m; Do vértice 19 segue 
até o vértice 20, de coordenada U T M E= 735.167,87 m e N= 
7.556.439,54 m, no azimute de 319°54’55”, na extensão de 
101,44 m; Do vértice 20 segue até o vértice 21, de coordenada 
U T M E= 735.051,71 m e N= 7.556.342,10 m, no azimute de 

230°00’27”, na extensão de 151,61 m; Do vértice 21 segue 
até o vértice 22, de coordenada U T M E= 735.057,19 m e N= 
7.556.327,54 m, no azimute de 159°22’10”, na extensão de 
15,55 m; Do vértice 22 segue até o vértice 23, de coordenada 
U T M E= 735.086,51 m e N= 7.556.294,34 m, no azimute de 
138°33’25”, na extensão de 44,30 m; Do vértice 23 segue 
até o vértice 24, de coordenada U T M E= 735.096,91 m e N= 
7.556.275,63 m, no azimute de 150°56’10”, na extensão de 
21,40 m; Do vértice 24 segue até o vértice 25, de coordenada 
U T M E= 735.090,16 m e N= 7.556.265,03 m, no azimute de 
212°30’25”, na extensão de 12,57 m; Do vértice 25 segue 
até o vértice 26, de coordenada U T M E= 735.114,21 m e N= 
7.556.234,15 m, no azimute de 142°05’08”, na extensão de 
39,15 m; Do vértice 26 segue até o vértice 27, de coordenada 
U T M E= 735.178,00 m e N= 7.556.175,26 m, no azimute de 
132°42’35”, na extensão de 86,81 m; Do vértice 27 segue 
até o vértice 28, de coordenada U T M E= 734.834,73 m e N= 
7.555.913,99 m, no azimute de 232°43’31”, na extensão de 
431,39 m; Do vértice 28 segue até o vértice 29, de coordenada 
U T M E= 735.024,42 m e N= 7.555.636,44 m, no azimute de 
145°38’58”, na extensão de 336,19 m; Do vértice 29 segue 
até o vértice 30, , localizado na divisa do Jardim Viva Mais 
Bariri com a propriedade de Sucessores de Edvaldo Gimenes 
de coordenada U T M E= 735.161,69 m e N= 7.555.462,73 
m, no azimute de 141°41’03”, na extensão de 221,40 m; Do 
vértice 30 segue até o vértice 31, de coordenada U T M E= 
735.066,47 m e N= 7.555.356,57 m, no azimute de 
221°53’31”, na extensão de 142,60 m; Do vértice 31 segue 
até o vértice 32, de coordenada U T M E= 734.715,5633 m e 
N= 7.555.675,9539 m, no azimute de 312°18’27”, na 
extensão de 474,489 m; Do vértice 32 segue até o vértice 
33, de coordenada U T M E= 734.463,9810 m e N= 
7.555.419,8343 m, no azimute de 224°29’17”, na extensão 
de 359,014 m; Do vértice 33 segue até o vértice 34, de 
coordenada U T M E= 734.432,7113 m e N= 7.555.375,6769 
m, no azimute de 215°18’14”, na extensão de 54,108 m; Do 
vértice 34 segue até o vértice 35, de coordenada U T M E= 
734.411,1702 m e N= 7.555.206,3995 m, no azimute de 
187°15’08”, na extensão de 170,642 m; Do vértice 35 segue 
até o vértice 36, de coordenada U T M E= 734.402,7762 m e 
N= 7.555.187,1525 m, no azimute de 203°33’47”, na 
extensão de 20,998 m; Do vértice 36 segue até o vértice 
36A, de coordenada U T M E= 734.252,8714 m e N= 
7.555.044,7186 m, no azimute de 226°27’50”, na extensão 
de 206,782 m; Do vértice 36A segue até o vértice 36B, de 
coordenada U T M E= 734.074,4475 m e N= 7.555.162,0094 
m, no azimute de 303°19’11”, na extensão de 213,523 m; Do 
vértice 36B segue até o vértice 36C, de coordenada U T M 
E= 733.913,4547 m e N= 7.554.969,3925 m, no azimute de 
219°53’22”, na extensão de 251,038 m; Do vértice 36C 
segue até o vértice 36D, de coordenada U T M E= 
733.779,8187 m e N= 7.554.927,9965 m, no azimute de 
252°47’19”, na extensão de 139,901 m; Do vértice 36D 
segue até o vértice 36E, de coordenada U T M E= 
733.676,6297 m e N= 7.555.043,3144 m, no azimute de 
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318°10’38”, na extensão de 154,746 m; Do vértice 36E 
segue até o vértice 36F, de coordenada U T M E= 
733.666,8854 m e N= 7.555.031,6556 m, no azimute de 
219°53’19”, na extensão de 15,195 m; Do vértice 36F segue 
até o vértice 36G, de coordenada U T M E= 733.592,0440 m 
e N= 7.555.106,2515 m, no azimute de 314°54’21”, na 
extensão de 105,668 m; Do vértice 36G segue até o vértice 
36H, de coordenada U T M E= 733.600,3822 m e N= 
7.555.113,0200 m, no azimute de 50°55’55”, na extensão de 
10,740 m; Do vértice 36H segue até o vértice 36I, de 
coordenada U T M E= 733.681,5890 m e N= 7.555.086,8295 
m, no azimute de 107°52’31”, na extensão de 85,326 m; Do 
vértice 36I segue até o vértice 36J, de coordenada U T M E= 
733.740,9585 m e N= 7.555.068,3299 m, no azimute de 
107°18’25”, na extensão de 62,185 m; Do vértice 36J segue 
até o vértice 36K, de coordenada U T M E= 733.828,6523 m 
e N= 7.555.106,6136 m, no azimute de 66°24’57”, na 
extensão de 95,686 m; Do vértice 36K segue até o vértice 
36L, de coordenada U T M E= 733.905,7937 m e N= 
7.555.183,5268 m, no azimute de 45°05’06”, na extensão de 
108,933 m; Do vértice 36L segue até o vértice 36M, de 
coordenada U T M E= 733.812,4505 m e N= 7.555.279,7066 
m, no azimute de 315°51’27”, na extensão de 134,028 m; Do 
vértice 36M segue até o vértice 36N, de coordenada U T M 
E= 733.955,1447 m e N= 7.555.457,4651 m, no azimute de 
38°45’20”, na extensão de 227,947 m; Do vértice 36N segue 
até o vértice 36O, de coordenada U T M E= 733.972,5175 m 
e N= 7.555.502,0902 m, no azimute de 21°16’16”, na 
extensão de 47,888 m; Do vértice 36O segue até o vértice 
36P, de coordenada U T M E= 733.967,4818 m e N= 
7.555.508,4503 m, no azimute de 321°37’45”, na extensão 
de 8,112 m; Do vértice 36P segue até o vértice 36Q, de 
coordenada U T M E= 733.949,0121 m e N= 7.555.461,0076 
m, no azimute de 201°16’16”, na extensão de 50,911 m; Do 
vértice 36Q segue até o vértice 36R, de coordenada U T M 
E= 733.900,4477 m e N= 7.555.553,0627 m, no azimute de 
332°11’09”, na extensão de 104,080 m; do vértice 36R segue 
até o vértice 37, no azimute de 49°46’57”, na extensão de 
13,210 m; Do vértice 37 segue até o vértice 38, de coordenada 
U T M E= 733.882,13 m e N= 7.555.589,10 m, no azimute de 
314°04’24”, na extensão de 39,54 m; Do vértice 38 segue 
até o vértice 39, de coordenada U T M E= 733.796,00 m e N= 
7.555.647,51 m, no azimute de 304°08’58”, na extensão de 
104,07 m;

Do vértice 39 segue até o vértice 40, de coordenada U T 
M E= 733.496,7984 m e N= 7.555.471,8940 m, no azimute 
de 239°35’20”, na extensão de 346,938 m; Do vértice 40 
segue até o vértice 41, de coordenada U T M E= 733.410,5459 
m e N= 7.555.624,8993 m, no azimute de 330°35’21”, na 
extensão de 175,642 m; Do vértice 41 segue até o vértice 
42, de coordenada U T M E= 733.412,44 m e N= 7.555.626,52 
m, no azimute de 49°32’15”, na extensão de 2,494 m; Do 
vértice 42 segue até o vértice 43, de coordenada U T M E= 
733.216,71 m e N= 7.555.669,16 m, no azimute de 
282°17’22”, na extensão de 200,33 m; Do vértice 43 segue 

até o vértice 44, de coordenada U T M E= 733.188,93 m e N= 
7.555.756,75 m, no azimute de 342°24’19”, na extensão de 
91,89 m; Do vértice 44 segue até o vértice 45, de coordenada 
U T M E= 733.081,53 m e N= 7.555.780,15 m, no azimute de 
282°17’22”, na extensão de 109,92 m; Do vértice 45 segue 
até o vértice 46, de coordenada U T M E= 733.097,03 m e N= 
7.555.996,56 m, no azimute de 4°05’54”, na extensão de 
216,97 m; Do vértice 46 segue até o vértice 47, de coordenada 
U T M E= 732.999,42 m e N= 7.556.017,82 m, no azimute de 
282°17’20”, na extensão de 99,90 m; Do vértice 47 segue 
até o vértice 48, de coordenada U T M E= 733.040,21 m e N= 
7.556.140,96 m, no azimute de 18°19’26”, na extensão de 
129,71 m; Do vértice 48 segue até o vértice 49, localizado 
junto a Avenida Vice Prefeito Sérgio Forcin de coordenada U 
T M E= 732.821,37 m e N= 7.556.198,21 m, no azimute de 
284°39’41”, na extensão de 226,20 m; Do vértice 49 segue 
até o vértice 49A, de coordenada U T M E= 732.816,24 m e 
N= 7.555.876,30 m, no azimute de 180°54’51”, na extensão 
de 321,96 m; Do vértice 49A segue até o vértice 49B, de 
coordenada U T M E= 732.869,96 m e N= 7.555.901,07 m, 
no azimute de 65°14’49”, na extensão de 59,16 m; Do vértice 
49Bsegue até o vértice 49C, de coordenada U T M E= 
732.868,86 m e N= 7.555.841,08 m, no azimute de 
181°03’05”, na extensão de 60,00 m; Do vértice 49C segue 
até o vértice 49D, de coordenada U T M E= 732.815,28 m e 
N= 7.555.816,37 m, no azimute de 245°14’49”, na extensão 
de 59,00 m; Do vértice 49D segue até o vértice 50, de 
coordenada U T M E= 732.813,44 m e N= 7.555.701,03 m, 
no azimute de 180°54’51”, na extensão de 115,36 m; Do 
vértice 50 segue até o vértice 51, de coordenada U T M E= 
732.815,90 m e N= 7.555.684,22 m, no azimute de 
171°40’10”, na extensão de 16,98 m; Do vértice 51 segue 
até o vértice 52, de coordenada U T M E= 732.822,82 m e N= 
7.555.651,94 m, no azimute de 167°53’57”, na extensão de 
33,01 m; Do vértice 52 segue até o vértice 53, de coordenada 
U T M E= 732.833,58 m e N= 7.555.620,93 m, no azimute de 
160°51’55”, na extensão de 32,83 m; Do vértice 53 segue 
até o vértice 54, de coordenada U T M E= 732.848,21 m e N= 
7.555.591,11 m, no azimute de 153°52’20”, na extensão de 
33,21 m; Do vértice 54 segue até o vértice 55, de coordenada 
U T M E= 732.866,69 m e N= 7.555.563,75 m, no azimute de 
145°58’04”, na extensão de 33,02 m; Do vértice 55 segue 
até o vértice 56, de coordenada U T M E= 732.894,03 m e N= 
7.555.531,79 m, no azimute de 139°27’26”, na extensão de 
42,06 m; Do vértice 56 segue até o vértice 57, de coordenada 
U T M E= 732.917,20 m e N= 7.555.506,64 m, no azimute de 
137°19’58”, na extensão de 34,20 m; Do vértice 57 segue 
até o vértice 58, de coordenada U T M E= 733.109,08 m e N= 
7.555.312,71 m, no azimute de 135°18’20”, na extensão de 
272,81 m; Do vértice 58 segue até o vértice 59, de coordenada 
U T M E= 733.274,10 m e N= 7.555.181,59 m, no azimute de 
128°28’09”, na extensão de 210,77 m; Do vértice 59 segue 
até o vértice 60, de coordenada U T M E= 733.308,14 m e N= 
7.555.154,37 m, no azimute de 128°38’54”, na extensão de 
43,58 m; Do vértice 60 segue até o vértice 61, de coordenada 
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U T M E= 733.331,05 m e N= 7.555.134,51 m, no azimute de 
130°54’44”, na extensão de 30,32 m; Do vértice 61 segue 
até o vértice 62, de coordenada U T M E= 733.348,18 m e N= 
7.555.117,28 m, no azimute de 135°09’51”, na extensão de 
24,30 m; Do vértice 62 segue até o vértice 63, de coordenada 
U T M E= 733.360,61 m e N= 7.555.101,99 m, no azimute de 
140°53’15”, na extensão de 19,70 m; Do vértice 63 segue 
até o vértice 64, de coordenada U T M E= 733.369,25 m e N= 
7.555.089,59 m, no azimute de 145°09’48”, na extensão de 
15,11 m; Do vértice 64 localizado junto a margem direita da 
Rodovia SP 261 segue até o vértice 65, localizado na 
margem esquerda da estrada Municipal do Bairro Catingueiro 
de coordenada U T M E= 733.446,32 m e N= 7.555.029,47 
m, no azimute de 127°57’10”, na extensão de 97,75 m; Do 
vértice 65 segue até o vértice 66, de coordenada U T M E= 
733.439,11 m e N= 7.555.021,15 m, no azimute de 
220°54’32”, na extensão de 11,01 m; Do vértice 66 segue até 
o vértice 67, de coordenada U T M E= 733.414,84 m e N= 
7.554.993,14 m, no azimute de 220°54’32”, na extensão de 
37,07 m; Do vértice 67 segue até o vértice 68, de coordenada 
U T M E= 733.387,46 m e N= 7.554.980,88 m, no azimute de 
245°52’34”, na extensão de 30,00 m; Do vértice 68 segue 
até o vértice 69, de coordenada U T M E= 733.364,33 m e N= 
7.555.032,53 m, no azimute de 335°52’34”, na extensão de 
56,60 m; Do vértice 69 segue até o vértice 70, de coordenada 
U T M E= 733.088,09 m e N= 7.554.682,28 m, no azimute de 
218°15’46”, na extensão de 446,08 m; Do vértice 70 segue 
até o vértice 71, de coordenada U T M E= 733.083,51 m e N= 
7.554.679,23 m, no azimute de 236°21’28”, na extensão de 
5,50 m; Do vértice 71 segue até o vértice 72, de coordenada 
U T M E= 733.147,71 m e N= 7.554.582,74 m, no azimute de 
146°21’29”, na extensão de 115,90 m; Do vértice 72 segue 
até o vértice 73, de coordenada U T M E= 733.082,30 m e N= 
7.554.286,48 m, no azimute de 192°27’01”, na extensão de 
303,40 m; Do vértice 73 segue até o vértice 74, de coordenada 
U T M E= 733.069,06 m e N= 7.554.265,86 m, no azimute de 
212°42’52”, na extensão de 24,51 m; Do vértice 74 segue 
até o vértice 75, de coordenada U T M E= 732.905,85 m e N= 
7.554.476,68 m, no azimute de 322°15’19”, na extensão de 
266,61 m; Do vértice 75 segue até o vértice 76, de coordenada 
U T M E= 733.049,77 m e N= 7.554.700,96 m, no azimute de 
32°41’18”, na extensão de 266,48 m; Do vértice 76 segue 
até o vértice 77, de coordenada U T M E= 732.835,52 m e N= 
7.555.032,70 m, no azimute de 327°08’41”, na extensão de 
394,91 m; Do vértice 77 segue até o vértice 78, localizado na 
margem esquerda da Rodovia SP 261 de coordenada U T M 
E= 733.087,96 m e N= 7.555.291,17 m, no azimute de 
44°19’26”, na extensão de 361,29 m; Do vértice 78 segue 
até o vértice 79, , localizado na divisa da Rodovia SP 261 e 
a Estrada Municipal de coordenada U T M E= 732.895,57 m 
e N= 7.555.484,07 m, no azimute de 315°04’31”, na extensão 
de 272,44 m; Do vértice 79 segue até o vértice 80, de 
coordenada U T M E= 732.737,14 m e N= 7.555.015,97 m, 
no azimute de 198°41’55”, na extensão de 494,18 m; Do 
vértice 80 segue até o vértice 81, de coordenada U T M E= 

732.612,64 m e N= 7.554.646,92 m, no azimute de 
198°38’30”, na extensão de 389,49 m; Do vértice 81 segue 
até o vértice 82, localizado junto a divisa do Jardim Romero 
de coordenada U T M E= 732.605,08 m e N= 7.554.647,55 
m, no azimute de 274°43’39”, na extensão de 7,58 m; Do 
vértice 82 segue até o vértice 83, de coordenada U T M E= 
732.476,00 m e N= 7.555.055,03 m, no azimute de 
342°25’22”, na extensão de 427,44 m; Do vértice 83 segue 
até o vértice 84, de coordenada U T M E= 732.367,28 m e N= 
7.555.171,45 m, no azimute de 316°57’38”, na extensão de 
159,29 m; Do vértice 84 segue até o vértice 85, localizado na 
divisa do Jardim Santo André II de coordenada U T M E= 
732.120,45 m e N= 7.554.950,98 m, no azimute de 
228°13’42”, na extensão de 330,95 m; Do vértice 85 segue 
até o vértice 86, de coordenada U T M E= 732.022,06 m e N= 
7.555.164,96 m, no azimute de 335°18’21”, na extensão de 
235,52 m; Do vértice 86 segue até o vértice 87, de coordenada 
U T M E= 731.952,55 m e N= 7.555.312,72 m, no azimute de 
334°48’24”, na extensão de 163,30 m; Do vértice 87 segue 
até o vértice 88, de coordenada U T M E= 731.935,72 m e N= 
7.555.304,95 m, no azimute de 245°12’11”, na extensão de 
18,53 m; Do vértice 88 segue até o vértice 89, de coordenada 
U T M E= 731.914,04 m e N= 7.555.352,21 m, no azimute de 
335°21’20”, na extensão de 52,00 m; Do vértice 89 segue 
até o vértice 90, de coordenada U T M E= 731.862,14 m e N= 
7.555.328,54 m, no azimute de 245°28’50”, na extensão de 
57,04 m; Do vértice 90 segue até o vértice 91, localizado na 
divisa do Jardim Esperança II de coordenada U T M E= 
731.826,37 m e N= 7.555.316,27 m, no azimute de 
251°04’17”, na extensão de 37,82 m; Do vértice 91 segue 
até o vértice 92, localizado na divisa do Jardim Esperança II 
de coordenada U T M E= 731.656,05 m e N= 7.555.562,12 
m, no azimute de 325°17’09”, na extensão de 299,08 m; Do 
vértice 92 segue até o vértice 93, de coordenada U T M E= 
731.244,6117 m e N= 7.555.401,3831 m, no azimute de 
248°39’38”, na extensão de 441,720 m; Do vértice 93 segue 
até o vértice 94, de coordenada U T M E= 731.165,8020 m e 
N= 7.555.598,0398 m, no azimute de 338°09’42”, na 
extensão de 211,860 m; Do vértice 94 segue até o vértice 95, 
de coordenada U T M E= 731.760,2475 m e N= 7.555.824,4930 
m, no azimute de 69°08’45”, na extensão de 636,118 m; Do 
vértice 95 segue até o vértice 95A, de coordenada U T M E= 
731.806,7154 m e N= 7.555.863,1036 m, no azimute de 
50°16’35”, na extensão de 60,416 m; Do vértice 95A segue 
até o vértice 96, de coordenada U T M E= 731.805,7804 m e 
N= 7.555.895,2441 m, no azimute de 358°20’01”, na 
extensão de 32,154 m; Do vértice 96 segue até o vértice 97, 
de coordenada U T M E= 731.815,13 m e N= 7.555.971,06 
m, no azimute de 7°01’51”, na extensão de 76,39 m; Do 
vértice 97 segue até o vértice 98, de coordenada U T M E= 
731.850,91 m e N= 7.555.989,64 m, no azimute de 62°33’40”, 
na extensão de 40,32 m; Do vértice 98 segue até o vértice 
99, de coordenada U T M E= 731.779,30 m e N= 7.556.122,73 
m, no azimute de 331°42’56”, na extensão de 151,14 m; Do 
vértice 99 segue até o vértice 100, de coordenada U T M E= 
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731.736,03 m e N= 7.556.101,32 m, no azimute de 
243°40’28”, na extensão de 48,27 m; Do vértice 100 segue 
até o vértice 101, de coordenada U T M E= 731.710,80 m e 
N= 7.556.148,30 m, no azimute de 331°45’14”, na extensão 
de 53,32 m; Do vértice 101 segue até o vértice 102, de 
coordenada U T M E= 731.756,96 m e N= 7.556.171,32 m, 
no azimute de 63°29’15”, na extensão de 51,58 m; Do vértice 
102 segue até o vértice 103, localizado na margem esquerda 
da Avenida Orlando Belluzzo, de coordenada U T M E= 
731.737,42 m e N= 7.556.208,02 m, no azimute de 
331°58’35”, na extensão de 41,57 m; Do vértice 103 segue 
até o vértice 104, de coordenada U T M E= 731.569,05 m e 
N= 7.556.092,34 m, no azimute de 235°30’32”, na extensão 
de 204,29 m; Do vértice 104 segue até o vértice 105, de 
coordenada U T M E= 731.442,84 m e N= 7.556.186,85 m, 
no azimute de 306°49’38”, na extensão de 157,68 m; Do 
vértice 105 segue até o vértice 106, de coordenada U T M E= 
731.570,13 m e N= 7.556.375,08 m, no azimute de 34°04’08”, 
na extensão de 227,23 m; Do vértice 106 segue até o vértice 
107, de coordenada U T M E= 731.551,18 m e N= 
7.556.419,28 m, no azimute de 336°47’38”, na extensão de 
48,09 m; Do vértice 107 segue até o vértice 108,localizado 
na divisa do Jardim Maria Luiza II de coordenada U T M E= 
731.561,94 m e N= 7.556.443,44 m, no azimute de 24°00’04”, 
na extensão de 26,45 m; Do vértice 108 segue até o vértice 
109, localizado na margem esquerda do Ribeirão Sapé de 
coordenada U T M E= 730.808,14 m e N= 7.556.932,47 m, 
no azimute de 302°58’25”, na extensão de 898,53 m; Do 
vértice 109 segue até o vértice 110, localizado na margem 
esquerda do Ribeirão Sapé e a propriedade de Sérgio de 
Alice de coordenada U T M E= 730.900,39 m e N= 
7.556.947,65 m, no azimute de 80°39’16”, na extensão de 
93,49 m; Do vértice 110 segue até o vértice 111, de 
coordenada U T M E= 731.175,36 m e N= 7.556.769,60 m, 
no azimute de 122°55’30”, na extensão de 327,59 m; Do 
vértice 111 segue até o vértice 112, de coordenada U T M E= 
731.238,95 m e N= 7.556.846,92 m, no azimute de 39°26’09”, 
na extensão de 100,12 m; Do vértice 112 segue até o vértice 
113, de coordenada U T M E= 731.202,69 m e N= 
7.556.880,27 m, no azimute de 312°36’16”, na extensão de 
49,27 m; Do vértice 113 segue até o vértice 114, de 
coordenada U T M E= 731.159,81 m e N= 7.556.909,79 m, 
no azimute de 304°33’09”, na extensão de 52,05 m; Do 
vértice 114 segue até o vértice 115, de coordenada U T M E= 
731.144,27 m e N= 7.556.891,04 m, no azimute de 
219°38’57”, na extensão de 24,36 m; Do vértice 115 segue 
até o vértice 116, de coordenada U T M E= 731.080,78 m e 
N= 7.556.934,85 m, no azimute de 304°36’20”, na extensão 
de 77,15 m; Do vértice 116 segue até o vértice 117, de 
coordenada U T M E= 731.064,99 m e N= 7.556.911,98 m, 
no azimute de 214°36’20”, na extensão de 27,79 m; Do 
vértice 117 segue até o vértice 118, localizado na margem 
esquerda do Ribeirão Sapé e a propriedade de Sérgio de 
Alice e o Jardim Maria Luiza II de coordenada U T M E= 
731.000,43 m e N= 7.556.955,90 m, no azimute de 

304°13’39”, na extensão de 78,09 m; Do vértice 118 segue 
até o vértice 119, de coordenada U T M E= 731.154,22 m e 
N= 7.557.138,33 m, no azimute de 40°07’55”, na extensão 
de 238,60 m; Do vértice 119 segue até o vértice 120, 
localizado na divisa do Jardim Santa Helena de coordenada 
U T M E= 731.664,34 m e N= 7.556.717,09 m, no azimute de 
129°32’55”, na extensão de 661,57 m; Do vértice 120 segue 
até o vértice 121, , localizado na margem esquerda do 
Ribeirão Sapé de coordenada U T M E= 732.053,31 m e N= 
7.557.276,48 m, no azimute de 34°48’44”, na extensão de 
681,34 m; Do vértice 121 segue até o vértice 122, de 
coordenada U T M E= 732.136,18 m e N= 7.557.161,16 m, 
no azimute de 144°18’01”, na extensão de 142,00 m; Do 
vértice 122 segue até o vértice 123, de coordenada U T M E= 
732.185,83 m e N= 7.557.152,53 m, no azimute de 99°52’10”, 
na extensão de 50,39 m; Do vértice 123 segue até o vértice 
124, de coordenada U T M E= 732.281,19 m e N= 
7.557.156,33 m, no azimute de 87°42’57”, na extensão de 
95,44 m; Do vértice 124 segue até o vértice 125, localizado 
na margem esquerda do Ribeirão Sapé de coordenada U T 
M E= 732.366,04 m e N= 7.557.178,64 m, no azimute de 
75°15’53”, na extensão de 87,73 m; Do vértice 125 segue 
até o vértice 126, localizado junto a Avenida Tenente Manoel 
Olegário da Costa e o Jardim Parque dos Ipês de coordenada 
U T M E= 732.312,65 m e N= 7.557.464,76 m, no azimute de 
349°25’51”, na extensão de 291,05 m; Do vértice 126 segue 
até o vértice 127, localizado junto a Avenida Tenente Manoel 
Olegário da Costa e o Jardim Parque dos Ipês de coordenada 
U T M E= 732.085,80 m e N= 7.557.490,79 m, no azimute de 
276°32’47”, na extensão de 228,34 m; Do vértice 127 segue 
até o vértice 128, de coordenada U T M E= 732.011,71 m e 
N= 7.557.962,76 m, no azimute de 351°04’45”, na extensão 
de 477,74 m; Do vértice 128 segue até o vértice 129, de 
coordenada U T M E= 732.027,19 m e N= 7.557.963,05 m, 
no azimute de 88°55’27”, na extensão de 15,48 m; Do vértice 
129 segue até o vértice130,localizado junto ao Jardim 
Parque dos Ipês e o Cemitério Municipal de coordenada U T 
M E= 732.046,10 m e N= 7.557.955,43 m, no azimute de 
111°55’52”, na extensão de 20,39 m; Do vértice 130 segue 
até o vértice 131, de coordenada U T M E= 732.049,66 m e 
N= 7.557.977,14 m, no azimute de 9°18’45”, na extensão de 
21,99 m; Do vértice 131 segue até o vértice 132, de 
coordenada U T M E= 732.138,62 m e N= 7.558.197,89 m, 
no azimute de 21°56’52”, na extensão de 238,01 m; Do 
vértice 132 segue até o vértice 133, de coordenada U T M E= 
732.143,44 m e N= 7.558.232,17 m, no azimute de 8°00’26”, 
na extensão de 34,62 m; Do vértice 133 segue até o vértice 
134, de coordenada U T M E= 732.145,48 m e N= 
7.558.232,09 m, no azimute de 92°14’28”, na extensão de 
2,04 m; Do vértice 134 segue até o vértice 135, de coordenada 
U T M E= 732.176,69 m e N= 7.558.093,79 m, no azimute de 
167°17’01”, na extensão de 141,79 m; Do vértice 135 segue 
até o vértice 136, de coordenada U T M E= 732.297,10 m e 
N= 7.558.051,33 m, no azimute de 109°25’20”, na extensão 
de 127,68 m; Do vértice 136 segue até o vértice 137, de 
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coordenada U T M E= 732.387,05 m e N= 7.558.240,77 m, 
no azimute de 25°23’54”, na extensão de 209,71 m; Do 
vértice 137 segue até o vértice 138, localizado no final da 
Rua Floriano Peixoto e o Jardim das Américas de coordenada 
U T M E= 732.500,43 m e N= 7.558.497,40 m, no azimute de 
23°50’13”, na extensão de 280,56 m; Do vértice 138 segue 
até o vértice 139, de coordenada U T M E= 732.408,79 m e 
N= 7.558.562,17 m, no azimute de 305°14’50”, na extensão 
de 112,22 m; Do vértice 139 segue até o vértice 140, de 
coordenada U T M E= 732.335,31 m e N= 7.558.615,40 m, 
no azimute de 305°55’29”, na extensão de 90,73 m; Do 
vértice 140 segue até o vértice 141, de coordenada U T M E= 
732.324,36 m e N= 7.558.626,71 m, no azimute de 
315°56’05”, na extensão de 15,74 m; Do vértice 141 segue 
até o vértice 142, de coordenada U T M E= 732.268,54 m e 
N= 7.558.712,54 m, no azimute de 326°57’27”, na extensão 
de 102,38 m; Do vértice 142 segue até o vértice 143, , 
localizado na divisa da Estrada do Bairro da Boa Vista e o 
Jardim das Américas de coordenada U T M E= 732.251,44 m 
e N= 7.558.739,05 m, no azimute de 327°10’59”, na extensão 
de 31,55 m; Do vértice 143 segue até o vértice 144, de 
coordenada U T M E= 732.357,29 m e N= 7.558.802,56 m, 
no azimute de 59°02’21”, na extensão de 123,44 m; Do 
vértice 144 segue até o vértice 145, de coordenada U T M E= 
732.337,93 m e N= 7.558.834,84 m, no azimute de 
329°02’21”, na extensão de 37,64 m; Do vértice 145 segue 
até o vértice 146, de coordenada U T M E= 732.332,74 m e 
N= 7.558.880,75 m, no azimute de 353°33’26”, na extensão 
de 46,20 m; Do vértice 146 segue até o vértice 147, de 
coordenada U T M E= 732.304,91 m e N= 7.559.127,18 m, 
no azimute de 353°33’26”, na extensão de 248,00 m; Do 
vértice 147 segue até o vértice 148, , localizado na divisa do 
Jardim das Américas e a Estrada Municipal do Bairro Viuval 
José jurado de coordenada U T M E= 732.455,92 m e N= 
7.559.144,23 m, no azimute de 83°33’26”, na extensão de 
151,97 m; Do vértice 148 segue até o vértice 149, de 
coordenada U T M E= 732.460,98 m e N= 7.559.110,74 m, 
no azimute de 171°24’38”, na extensão de 33,88 m; Do 
vértice 149 segue até o vértice 150, de coordenada U T M E= 
732.463,59 m e N= 7.559.095,76 m, no azimute de 
170°07’18”, na extensão de 15,20 m; Do vértice 150 segue 
até o vértice 151, de coordenada U T M E= 732.470,67 m e 
N= 7.559.065,88 m, no azimute de 166°39’50”, na extensão 
de 30,71 m; Do vértice 151 segue até o vértice 152, de 
coordenada U T M E= 732.485,45 m e N= 7.559.013,48 m, 
no azimute de 164°15’18”, na extensão de 54,45 m; Do 
vértice 152 segue até o vértice 153, de coordenada U T M E= 
732.497,07 m e N= 7.558.979,85 m, no azimute de 
160°55’29”, na extensão de 35,58 m; Do vértice 153 segue 
até o vértice 154, de coordenada U T M E= 732.510,27 m e 
N= 7.558.946,92 m, no azimute de 158°10’00”, na extensão 
de 35,48 m; Do vértice 154 segue até o vértice 155, de 
coordenada U T M E= 732.563,99 m e N= 7.558.820,51 m, 
no azimute de 156°58’35”, na extensão de 137,35 m; Do 
vértice 155 segue até o vértice 156, de coordenada U T M E= 

732.576,55 m e N= 7.558.790,66 m, no azimute de 
157°10’50”, na extensão de 32,38 m; Do vértice 156 segue 
até o vértice 157, de coordenada U T M E= 732.580,74 m e 
N= 7.558.779,54 m, no azimute de 159°19’32”, na extensão 
de 11,89 m; Do vértice 157 segue até o vértice 158, localizado 
na divisa da Estrada José Jurado com o Jardim Beltrame II 
de coordenada U T M E= 732.588,08 m e N= 7.558.752,66 
m, no azimute de 164°44’19”, na extensão de 27,86 m; Do 
vértice 158 segue até o vértice 159, de coordenada U T M E= 
732.629,51 m e N= 7.558.776,99 m, no azimute de 59°35’17”, 
na extensão de 48,05 m; Do vértice 159 segue até o vértice 
160, de coordenada U T M E= 732.762,44 m e N= 
7.558.549,21 m, no azimute de 149°43’59”, na extensão de 
263,73 m; Do vértice 160 segue até o vértice 161, de 
coordenada U T M E= 732.785,76 m e N= 7.558.562,82 m, 
no azimute de 59°43’59”, na extensão de 27,00 m; Do vértice 
161 segue até o vértice 162, de coordenada U T M E= 
732.799,37 m e N= 7.558.539,50 m, no azimute de 
149°43’59”, na extensão de 27,00 m; Do vértice 162 segue 
até o vértice 163, de coordenada U T M E= 732.827,44 m e 
N= 7.558.555,88 m, no azimute de 59°43’59”, na extensão 
de 32,50 m; Do vértice 163 segue até o vértice 164, de 
coordenada U T M E= 732.833,00 m e N= 7.558.546,39 m, 
no azimute de 149°36’38”, na extensão de 11,00 m; Do 
vértice 164 segue até o vértice 165, localizado na divisas do 
Jardim Beltrame II e o Jardim Beltrame I de coordenada U T 
M E= 732.858,53 m e N= 7.558.561,29 m, no azimute de 
59°43’59”, na extensão de 29,56 m; Do vértice 165 segue 
até o vértice 166, de coordenada U T M E= 733.025,87 m e 
N= 7.558.280,31 m, no azimute de 149°13’26”, na extensão 
de 327,04 m; Do vértice 166 segue até o vértice 167, de 
coordenada U T M E= 733.079,18 m e N= 7.558.376,41 m, 
no azimute de 29°01’02”, na extensão de 109,90 m; Do 
vértice 167 segue até o vértice 168, de coordenada U T M E= 
733.102,80 m e N= 7.558.363,17 m, no azimute de 
119°16’07”, na extensão de 27,08 m; Do vértice 168 segue 
até o vértice 169, de coordenada U T M E= 733.112,71 m e 
N= 7.558.380,69 m, no azimute de 29°30’59”, na extensão 
de 20,12 m; Do vértice 169 segue até o vértice 170, localizado 
junto ao Córrego do Viuval de coordenada U T M E= 
733.187,89 m e N= 7.558.341,99 m, no azimute de 
117°14’18”, na extensão de 84,55 m; Do vértice 170 segue 
até o vértice 171, de coordenada U T M E= 733.195,73 m e 
N= 7.558.312,72 m, no azimute de 165°00’58”, na extensão 
de 30,30 m; Do vértice 171 segue até o vértice 172, de 
coordenada U T M E= 733.201,46 m e N= 7.558.280,72 m, 
no azimute de 169°50’34”, na extensão de 32,50 m; Do 
vértice 172 segue até o vértice 173, localizado junto ao 
Córrego da Floresta no Jardim Panorama de coordenada U 
T M E= 733.241,34 m e N= 7.558.298,08 m, no azimute de 
66°28’45”, na extensão de 43,49 m; Do vértice 173 segue 
até o vértice 174, de coordenada U T M E= 733.251,96 m e 
N= 7.558.315,40 m, no azimute de 31°31’03”, na extensão 
de 20,32 m; Do vértice 174 segue até o vértice 175, de 
coordenada U T M E= 733.278,08 m e N= 7.558.383,79 m, 
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no azimute de 20°54’19”, na extensão de 73,21 m; Do vértice 
175 segue até o vértice 176, de coordenada U T M E= 
733.295,03 m e N= 7.558.433,66 m, no azimute de 18°45’57”, 
na extensão de 52,67 m; Do vértice 176 segue até o vértice 
177, de coordenada U T M E= 733.308,24 m e N= 
7.558.459,39 m, no azimute de 27°10’28”, na extensão de 
28,92 m; Do vértice 177 segue até o vértice 178, de 
coordenada U T M E= 733.317,21 m e N= 7.558.476,06 m, 
no azimute de 28°17’03”, na extensão de 18,93 m; Do vértice 
178 segue até o vértice 179, de coordenada U T M E= 
733.329,69 m e N= 7.558.499,06 m, no azimute de 28°29’51”, 
na extensão de 26,17 m; Do vértice 179 segue até o vértice 
180, de coordenada U T M E= 733.368,90 m e N= 
7.558.572,02 m, no azimute de 28°15’14”, na extensão de 
82,82 m; Do vértice 180 segue até o vértice 181, de 
coordenada U T M E= 733.380,80 m e N= 7.558.589,30 m, 
no azimute de 34°32’09”, na extensão de 20,99 m; Do vértice 
181 segue até o vértice 182, de coordenada U T M E= 
733.392,46 m e N= 7.558.603,48 m, no azimute de 39°27’37”, 
na extensão de 18,36 m; Do vértice 182 segue até o vértice 
183, localizado junto Córrego da Floresta no Jardim 
Panorama de coordenada U T M E= 733.409,08 m e N= 
7.558.620,64 m, no azimute de 44°04’52”, na extensão de 
23,89 m; Do vértice 183 segue até o vértice 184, de 
coordenada U T M E= 733.490,02 m e N= 7.558.703,15 m, 
no azimute de 44°26’59”, na extensão de 115,58 m; Do 
vértice 184 segue até o vértice 185, de coordenada U T M E= 
733.515,44 m e N= 7.558.737,22 m, no azimute de 36°43’37”, 
na extensão de 42,51 m; Do vértice 185 segue até o vértice 
186, de coordenada U T M E= 733.534,02 m e N= 
7.558.759,34 m, no azimute de 40°01’45”, na extensão de 
28,89 m; Do vértice 186 segue até o vértice 187, de 
coordenada U T M E= 733.547,55 m e N= 7.558.789,78 m, 
no azimute de 23°57’51”, na extensão de 33,31 m; Do vértice 
187 segue até o vértice 188, de coordenada U T M E= 
733.559,40 m e N= 7.558.850,31 m, no azimute de 11°04’36”, 
na extensão de 61,68 m; Do vértice 188 segue até o vértice 
189, de coordenada U T M E= 733.568,53 m e N= 
7.558.863,83 m,no azimute de 34°01’52”, na extensão de 
16,31 m; Do vértice 189 segue até o vértice 190, de 
coordenada U T M E= 733.667,30 m e N= 7.558.830,61 m, 
no azimute de 108°35’23”, na extensão de 104,21 m; Do 
vértice 190 segue até o vértice 191, de coordenada U T M E= 
733.693,24 m e N= 7.558.827,60 m, no azimute de 96°37’08”, 
na extensão de 26,11 m;Do vértice 191 segue até o vértice 
192, de coordenada U T M E= 733.700,20 m e N= 
7.558.893,62 m, no azimute de 6°01’15”, na extensão de 
66,39 m; Do vértice 192 segue até o vértice 193, localizado 
na divisa da Propriedade de Renato Navarro e a Avenida 
José Jorge Resegue de coordenada U T M E= 733.700,18 m 
e N= 7.558.904,68 m, no azimute de 359°53’09”, na extensão 
de 11,05 m; Do vértice 193 segue até o vértice 194, de 
coordenada U T M E= 733.897,54 m e N= 7.558.685,23 m, 
no azimute de 138°02’00”, na extensão de 295,14 m; Do 
vértice 194 segue até o vértice 195, de coordenada U T M E= 

733.906,08 m e N= 7.558.693,51 m, no azimute de 45°53’42”, 
na extensão de 11,89 m; Do vértice 195 segue até o vértice 
196, de coordenada U T M E= 733.917,86 m e N= 
7.558.678,88 m, no azimute de 141°08’28”, na extensão de 
18,78 m; Do vértice 196 segue até o vértice 197, localizado 
na divisa do Jardim Nova Bariri e a Rodovia SP 304 de 
coordenada U T M E= 733.991,45 m e N= 7.558.727,09 m, 
no azimute de 56°46’23”, na extensão de 87,97 m; Do vértice 
197 segue até o vértice 198, de coordenada U T M E= 
734.268,4552 m e N= 7.558.271,1402 m, no azimute de 
148°43’11”, na extensão de 533,497 m; Do vértice 198 segue 
até o vértice 199, de coordenada U T M E= 734.437,9031 m 
e N= 7.558.379,0772 m, no azimute de 57°30’11”, na 
extensão de 200,905 m; Do vértice 199 segue até o vértice 
200, de coordenada U T M E= 734.510,5342 m e N= 
7.558.164,3864 m, no azimute de 161°18’33”, na extensão 
de 226,644 m; Do vértice 200 segue até o vértice 201, de 
coordenada U T M E= 734.559,0356 m e N= 7.558.043,0195 
m, no azimute de 158°13’01”, na extensão de 130,699 m;

Finalmente do vértice 201 segue até o vértice 1, (início 
da descrição), no azimute de 239°46’36”, na extensão de 
51,309 m, fechando assim o polígono acima descrito, 
abrangendo uma área de 10.745.029,98 m² ou 1.074,50 ha. 
e um perímetro de 31.583,97 m.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Bariri, 19 de junho de 2020.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

MARLENE BOLLINI TESSAROLI

Diretoria de Serviços de Administração

Decretos

= DECRETO Nº 5.435/2020 =
de 16 de junho de 2020.

Abre no orçamento vigente crédito 
adicional suplementar e da outras 
providências.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 258.000,00, 
distribuídos as seguintes dotações:
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Suplementação ( + ) 258.000,00

02 02 01	 Serv. Administração Pública

64 04.122.0003.2008.0000	Manutenção da Diretoria dos Serviço de Administração 20.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 00100

01	 TESOURO

110 000	 GERAL

02 02 01	 Serv. Administração Pública

64 04.122.0003.2008.0000	Manutenção da Diretoria dos Serviço de Administração 70.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 00100

01	 TESOURO

110 000	 GERAL

02 03 01	 Serv. Finanças

95 04.123.0003.2009.0000	Manutenção da Diretoria dos Serviços de Finanças 30.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 00100

01	 TESOURO

110 000	 GERAL

02 04 01	 Serv. Licitação e Compras

116 04.122.0003.2057.0000 Manutenção da Diretoria dos Serviços de Licitação e Compras 20.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 00100

01	 TESOURO

110 000	 GERAL

02 04 01	 Serv. Licitação e Compras

116 04.122.0003.2057.0000 Manutenção da Diretoria dos Serviços de Licitação e Compras 35.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 00100

01	 TESOURO

110 000	 GERAL

02 06 01	 FMS - Fundo Municipal de Saúde

156 10.301.0007.2020.0000	 Manutenção da Rede Básica de Saúde 48.000,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 00100

01	 TESOURO

301 000	 Atenção Básica-Convênios/entidades/fundo

02 07 02	 Desenvolvimento do Ensino Básico

218 12.361.0008.2022.0000	 Manutenção do Ensino Fundamental – Outros 20.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 00100

01	 TESOURO

220 000	 ENSINO FUNDAMENTAL

02 10 04	 FUNDEC - Fundo de Proteção e Defesa Civil

618 06.182.0011.2079.0000	 Atividades da Defesa Civíl 15.000,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 00300

03	 RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA-
VINCULADOS

100 084	 Taxa de Proteção a Desastres – TPD

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será 
coberto com recursos provenientes de:
Excesso:	 135.000,00

Fontes de Recurso

01 00 135.000,00

Anulação:

02 02 01	 Serv. Administração Pública

65 04.122.0003.2008.0000	Manutenção da Diretoria dos Serviço de Administração -20.000,00

3.3.90.46.00	 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO F.R. Grupo: 0 0100

01	 TESOURO

110 000	 GERAL

02 03 01	 Serv. Finanças

87 04.123.0003.2009.0000	Manutenção da Diretoria dos Serviços de Finanças -5.000,00

3.1.90.04.00	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 0 0100

01	 TESOURO

110 000	 GERAL

02 05 01	 Serv. Tecnologia da Informação

02 05 01	 Serv. Tecnologia da Informação

579 04.126.0003.2045.0000 Manutenção da Diretoria dos Serviço de Tecnologia da Informação -5.000,00

3.1.90.04.00	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 0 0100

01	 TESOURO

110 000	 GERAL

02 06 01	 FMS - Fundo Municipal de Saúde

149 10.301.0007.2020.0000	 Manutenção da Rede Básica de Saúde -48.000,00

3.3.90.39.00      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 0100

01	 TESOURO

301 000	 Atenção Básica-Convênios/entidades/fundo

02 07 02	 Desenvolvimento do Ensino Básico

214 12.361.0008.2022.0000	 Manutenção do Ensino Fundamental – Outros -20.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 0100

01	 TESOURO

220 000	 ENSINO FUNDAMENTAL

02 07 06	 Serviços Esportivos e de Lazer

303 27.812.0014.2037.0000  Manutenção das Atividades de Esportes, Lazer e Recreação -5.000,00

3.1.90.04.00	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 0 0100

01	 TESOURO

110 000	 GERAL

02 09 01	 Serv. Desenvolvimento Econômico

400 12.363.0018.2036.0000	 Manutenção dos Cursos Profissionalizantes -5.000,00

3.1.90.04.00	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 0 0100

01	 TESOURO

110 000	 GERAL

02 10 01	 Infraestrutura Urbana e Rural

441 20.606.0016.2033.0000	 Programa de Incentivo à Agricultura -9.000,00

3.1.90.11.00             VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0 0100

01	 TESOURO

110 000	 GERAL

442 20.606.0016.2033.0000	 Programa de Incentivo à Agricultura -3.000,00

3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 0 0100

01	 TESOURO

110 000	 GERAL

02 10 01	 Infraestrutura Urbana e Rural

443	 20.606.0016.2033.0000 Programa de Incentivo à Agricultura -3.000,00

3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0 0100

01	 TESOURO

110 000	 GERAL

Anulação ( - ) -123.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 16 de junho de 2020.
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FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito de Bariri

Registrada e Publicada por afixação no Quadro

de Editais desta Prefeitura, na mesma data.

MARLENE BOLLINI TESSAROLI

Diretoria Municipal de Administração

= DECRETO Nº 5.436/2020 =
de 19 de junho de 2020.

Dispõe sobre revogação de Decreto.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1°	 Fica revogado do Decreto Municipal nº 
5.388, de 02 de abril de 2020.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 19 de junho de 2020.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta Prefeitura, na mesma data.

MARLENE BOLLINI TESSAROLI

Diretoria de Serviços de Administração

= DECRETO Nº 5.437/2020 =
de 19 de junho de 2020.

Abre no orçamento vigente crédito 
adicional suplementar e da outras 
providências.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 
adicional suplementar na importância de R$86.000,00 
distribuídos as seguintes dotações:
Suplementação ( + )	  86.000,00

02 02 01	 Serv. Administração Pública

64 04.122.0003.2008.0000      Manutenção da Diretoria dos Serviços de Administração 30.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 00100

01	 TESOURO

110 000	 GERAL

02 06 01	 FMS - Fundo Municipal de Saúde

156 10.301.0007.2020.0000	 Manutenção da Rede Básica de Saúde 8.000,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 00100

01	 TESOURO

301 000	 Atenção Básica-Convênios/entidades/fundo

02 06 01	 FMS - Fundo Municipal de Saúde

184 10.305.0007.2027.0000      Manutenção Vigilância Epidemiológica e em Saúde 18.000,00

3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 00100

01	 TESOURO

303 000	 Vigilância em Saúde-Convênios/entidades/

02 07 02	 Desenvolvimento do Ensino Básico

218 12.361.0008.2022.0000	 Manutenção do Ensino Fundamental – Outros 30.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 00100

01	 TESOURO

220 000	 ENSINO FUNDAMENTAL

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será 
coberto com recursos provenientes de
Excesso:	 68.000,00

Fontes de Recurso

01 00 68.000,00

Anulação:

02 06 01	 FMS - Fundo Municipal de Saúde

02 06 01	 FMS - Fundo Municipal de Saúde

186 10.305.0007.2027.0000         Manutenção Vigilância Epidemiológica e em Saúde -5.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 0100

01	 TESOURO

303 000	 Vigilância em Saúde-Convênios/entidades/

190 10.305.0007.2027.0000       Manutenção Vigilância Epidemiológica e em Saúde -3.000,00

3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 00100

01	 TESOURO

303 000	 Vigilância em Saúde-Convênios/entidades/

191 10.305.0007.2027.0000     Manutenção Vigilância Epidemiológica e em Saúde -10.000,00

3.3.90.39.00       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0	 0100

01	 TESOURO

303 000	 Vigilância em Saúde-Convênios/entidades/

Anulação ( - ) -18.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 19 de junho de 2020.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito de Bariri

Registrada e Publicada por afixação no Quadro

de Editais desta Prefeitura, na mesma data.

MARLENE BOLLINI TESSAROLI

Diretoria Municipal de Administração
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PACTO REGIONAL 
Municípios integrantes da DRS VI

 REUNIÃO DO PACTO REGIONAL  
Realizada em 21.06.2020 para deliberações quanto ao período de 22 a 28 de junho de 2020 

Os municípios integrantes do Pacto Regional apresentam, a seguir, as 
definições estabelecidas em reunião realizada na data de hoje (21) quanto aos protocolos 
aplicáveis à quarentena. 

As definições pautaram-se na defesa da saúde pública e no cumprimento das 
diretrizes estabelecidas pela OMS, Ministério da Saúde e Comitê Estadual de Contingência. 
Foram ouvidos os órgãos sanitários municipais e analisadas as características específicas da 
região, envolvendo comportamento social, configuração territorial e socioeconômica e, 
principalmente, identificação de situações críticas passíveis de trazer risco à saúde da população 
na região. 

Importante destacar que o Pacto Regional está em consonância com as 
disposições gerais do Plano São Paulo e reconhece a condição de enquadramento da nossa região 
sob a classificação da Fase 2 do Plano São Paulo. 

Contudo, o Pacto Regional propõe o aperfeiçoamento dos protocolos em 
pontos específicos, não com o objetivo de afrontar o Governo do Estado, mas com a exclusiva 
finalidade de compatibilizar as medidas estaduais às especificidades da nossa região, propiciando 
mais eficiência no cumprimento dos protocolos e ampliando a proteção à saúde da nossa 
população. 

Na reunião ficou estabelecido como providência imediata a ser implantada em 
todos os municípios da região, integrantes do Pacto Regional: 

1. A proibição do consumo local em bares, restaurantes e congêneres, os quais 
ficarão autorizados a comercializar apenas alimentos para viagem, sob 
sistema de delivery ou drive thru. 

2.  A proibição integral de funcionamento das academias. 
3. A permanência do comércio aberto para atendimento ao público somente 

de segunda a sexta feira, em regime de 6 horas de funcionamento 
ininterrupto, com fechamento obrigatório aos finais de semana e feriados. 

4. Cabeleireiros e barbearias devem permanecer fechados, com autorização 
de atender apernas com hora marcada e sem espera, um cliente por vez e 
somente de segunda a sexta feira, em regime máximo de 4 horas de 
funcionamento ininterrupto, com fechamento obrigatório aos finais de 
semana e feriados. 

Tais ajustes visam a assegurar resultados mais eficazes às medidas de regulação 
das atividades, sendo decisões pautadas nas recomendações sanitárias locais, justamente para 
coibir a propagação do vírus e propiciar medidas mais seguras para a controle epidemiológico, 
conforme realidade da nossa região.  

As justificativas específicas para a modulação do comércio e de cabeleireiros e 
barbearias constam a seguir: 
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PACTO REGIONAL 
Municípios integrantes da DRS VI

COMÉRCIO EM GERAL 

O Plano São Paulo propõe para a Fase 2 a diminuição das horas de 
funcionamento do comércio, com redução de seis para quatro horas diárias. Contudo, não há 
quaisquer indícios de que essa medida virá a trazer benefícios para a situação epidemiológica de 
Bauru e sua região.  

Pelo contrário, a opinião dos órgãos sanitários locais é de que essa medida é 
temerária, pois favorecerá a concentração de pessoas e poderá ampliar o risco de contágio e o 
dano à saúde pública, uma vez que obriga toda a população a disputar poucos horários para 
realizar as atividades comerciais. 

Em contraponto, o Pacto Regional e as equipes de saúde municipais apontam 
outras providências que consideram mais eficazes para reduzir a circulação de pessoas e 
minimizar o risco de contágio durante a Fase 2, propondo ações mitigatórias e compensatórias 
para o controle epidemiológico. 

A primeira delas é a proibição do uso de provadores e da prova de qualquer 
tipo de produto no interior das lojas. Essa medida diminui drasticamente o risco de contágio por 
contato corpóreo e também favorece a redução do tempo de circulação das pessoas no 
comércio, considerando que o tempo despendido com a prova de produtos chega a representar 
50% ou mais do total gasto para a realização da compra em determinadas categorias, como a de 
vestuário feminino. 

A segunda medida proposta pelo Pacto Regional para a fase 2 consiste em 
manter o funcionamento do comercio por 6 horas de segunda a sexta, evitando a concentração 
de consumidores em horários muito reduzidos, e proibir a abertura do comércio aos finais de 
semana e feriados, ocasião em que há notória concentração de pessoas e cujo perfil do público 
não é de um simples cliente que realiza compras, mas de frequentadores que vão às lojas a 
passeio. O comércio aos fins de semana também gera uma migração intermunicipal que 
preocupa principalmente os municípios menores e que ainda não possuem número 
representativo de casos confirmados da COVID-19, expondo-os a uma maior contaminação caso 
mantido o funcionamento comercial nessas datas.  

A suspensão das atividades aos finais de semana e feriados é considerada 
medida muito mais eficaz para evitar a propagação, considerando as características específicas 
da nossa região, se comparada ao que traz o Plano São Paulo, com uma simples redução de duas 
horas diárias na atividade.  

Observa-se também que o Pacto Regional impõe o limite máximo de público de 
20% da capacidade do estabelecimento e a área mínima de um cliente para cada 7m², além de 
uma série de medidas sanitárias de distanciamento social, higiene pessoal, sanitização de 
ambientes, comunicação e monitoramento, de modo a assegurar condições adequadas para o 
funcionamento desses estabelecimentos na Fase 2 da quarentena. 

O entendimento, portanto, é que as medidas apresentadas pelo Pacto Regional 
para o comércio são mais eficazes para o controle sanitário e mais compatíveis à realidade da 
região, se comparado ao que traz o Plano São Paulo para a Fase 2.  



Página 13 de 16Quinta-feira, 25 de junho de 2020 EDIÇÃO Nº 752

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PACTO REGIONAL 
Municípios integrantes da DRS VI

CABELEIREIROS E BARBEARIAS 

O Plano São Paulo propõe para a Fase 2 a proibição da abertura de salões de 
cabeleireiro e barbearias. 

Contudo não foi imposto pelo Governo do Estado de São Paulo restrição para 
o atendimento à domicílio, o que está autorizado para o período. Isso ocorre porque há situações 
específicas em que o serviço se faz necessário e não pode ser integralmente paralisado. Não há 
como afirmar que nenhum tipo de serviço correlato à cabeleireiros e barbearias não precise ser 
realizado durante a quarentena. A atividade, inclusive, foi classificada como essencial pelo 
Governo Federal, por meio do Decreto Federal nº 10.344, de 8 de maio de 2020, que atualizou o 
Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2.020. 

Entretanto, a alternativa domiciliar de prestação de serviço foi considerada 
indevida pelos órgãos sanitários municipais, pois não há meios adequados para assegurar o 
cumprimento dos protocolos de segurança sanitária para a prestação do serviço nos domicílios. 

Essa opção também favorecerá que serviço seja realizado de forma precária, 
em locais inacessíveis à fiscalização, o que poderá expor ainda mais as pessoas, tanto as que farão 
o atendimento domiciliar, como seus familiares que cumprem o isolamento social e que serão 
indiretamente expostos a presença de pessoas estranhas à família. 

Entende-se que implantar medidas rigorosas, porém realizar o atendimento no 
estabelecimento, é mais seguro do que migrar o serviço para o atendimento domiciliar.  

A proposta mitigatória e compensatória estabelecida pelo Pacto Regional 
consiste em manter os estabelecimentos com portas fechadas, com atendimento exclusivamente 
com hora marcada, de um cliente por vez e em horários pré-fixados, o que permitirá o 
monitoramento rigoroso e eficaz da fiscalização para o devido cumprimento de todos os 
protocolos sanitários obrigatórios e a minimização da exposição da população ao vírus. O 
atendimento também será por período máximo de 4 horas diárias e de segunda a sexta feira, 
com a proibição do funcionamento aos finais de semana e feriados. 

Observa-se que o protocolo proposto pelo Pacto Regional prevê o fechamento 
de todos as atividades não essenciais aos finais de semana e feriados, de modo a favorecer o 
isolamento social nesse período e evitar a circulação de pessoas, principalmente a circulação 
relacionada à passeio, a qual deve ser evitada nessa fase da quarentena.  

No tocante à fiscalização, observa-se que os municípios da região, desde o início 
do processo de quarentena, estão se estruturando para monitorar e exigir o cumprimento das 
normas sanitárias. O Município de Bauru, por exemplo, criou uma estrutura ampla com canais 
de atendimento a denúncias, equipes de fiscalização disponíveis de domingo a domingo e em 
todos os horários, para assegurar o cumprimento dos protocolos sanitários com o rigor, que se 
torna necessário neste momento de pandemia, atuando inclusive com a aplicação de 
penalidades e interdições quando necessárias. 

Por tais razões, o Pacto Regional reconhece como solução mais segura à saúde 
pública e ao contexto regional que essa atividade ocorra em locais passíveis de serem 
monitorados e fiscalizados, fora dos domicílios e dentro de estabelecimentos devidamente 
licenciados e adequados para a realização dessas atividades. 
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PACTO REGIONAL 
Municípios integrantes da DRS VI

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Os Prefeitos signatários do Pacto Regional estão imbuídos do propósito maior 
de proteção à vida, da aplicação de restrições sanitárias que se mostrem eficazes para as 
realidades locais e da implantação de estratégias regionais conjuntas, sempre baseadas em 
critérios científicos e epidemiológicos, para o enfrentamento responsável da pandemia. 

Inclusive durante a primeira fase de flexibilização, realizada a partir do dia 1 de 
junho, os municípios tiveram o cuidado de realizar a retomada das atividades econômicas não 
essenciais de forma gradativa, a fim de evitar aglomerações e minimizar os impactos 
epidemiológicos. Bauru, por exemplo, só autorizou a retomada dos shoppings a partir do dia 8 
de junho. 

Diante do exposto, os Prefeitos signatários do Pacto Regional, validam os 
posicionamentos técnicos apresentados pelos Comitês de Saúde local e firmam este documento 
para justificar e esclarecer as medidas tomadas para o ajuste das ações determinantes ao 
combate à Covid-19 em Bauru e Região. 

Municípios que assinam este documento: 

Bauru 
Lins
Presidente Alves  
Piratininga  
Iacanga
Macatuba 
Arealva 
Agudos 
Bariri 
Barra Bonita 
Reginópolis  
Promissão 
Igaraçu do Tietê  
Dois córregos  

Pirajuí  
Itaju
Sabino 
Guaiçara 
Lençóis Paulista 
Getulina 
Balbinos  
Bocaina 
Cafelândia 
Pederneiras 
Uru
Avai
Duartina 
Cabrália Paulista 

Paulistânia 
Lucianópolis 
Itapui
Borebi 
Guarantã
Guaimbê 
Boracéia 
Itatinga 
São Manoel 
Areiópolis 
Brotas
Taguaí
Mineiros do Tietê  
Pongaí 



Página 15 de 16Quinta-feira, 25 de junho de 2020 EDIÇÃO Nº 752

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Portarias

= PORTARIA Nº 9.196/2020 =
de 22 de junho de 2020.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o Sr. João Euclides Tebaldi, para exercer a 
função de Gestor das Atas de Registro de Preços nº 44/2020, 
nº 45/2020, nº 46/2020, nº 47/2020, nº 48/2020 e nº 49/2020, 
Pregão Presencial nº 08/2020 - Processo Administrativo nº 
18.334/2019, conforme o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, para que acompanhe e fiscalize a 
execução das Atas em referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 22 de junho de 2020.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

MARLENE BOLLINI TESSAROLI

Diretoria de Serviços de Administração

Licitações e Contratos

Extrato

III Aditamento ao Contrato nº 13/2017 – P.A. 8.561/2017
CONTRATANTE: Municipio de Bariri

CONTRATADA: P & P Colibri – Consultoria e Soluções 
S/S Ltda

OBJETO: prestação de serviços de manutenção de 
compilação, gerenciamento e divulgação dos atos oficiais.

VALOR: R$ 650,00 mensais

ASSINATURA: 03/06/2020

VIGÊNCIA: 01/08/2020 A 31/07/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Camilo Resegue n° 68 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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